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DECRETO Nº 039/2014 
 
 
 

FERIADO MUNICIPAL 
 
 
 

                                O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
                                 DECRETA: 
 
 
                                  Art.1º  - Fica estabelecido FERIADO MUNICIPAL  no 
dia 09/05/2014 (sexta-feira), em razão data de Emancipação Política do 
Município de  Nova Santa Barbara  (ANIVERSÁRIO DA CIDADE).    
                                   
 
                                   Art.2º  - Este decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                    Nova Santa Bárbara, 06 de Maio de 2014.  
 

 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal  

 


